
 

 

Assessoria Jurídica 

  

 Ata 

Ata da 11ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - Embrapa e o Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário – 
SINPAF, com a finalidade de estabelecer as bases para 
negociação do ACT 2023-2024. 

  

  

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2023, às 9:00 horas, 
por meio de webconferência, com a finalidade de estabelecer as 
bases para negociação do ACT 2023-2024, o senhor ANTONIO 
NILSON ROCHA, presidente da Comissão de Negociação do ACT 
2023/2024 da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA LAGES 
PEREIRA, RICARDO ANTÔNIO DE MORAIS, MARIA APARECIDA 
FERNANDES BORGES, e RAQUEL CAVALCANTI L. VALADÃO 
SILVA , membros da comissão de negociação do ACT 2023/2024, 
constituída pelo Presidente da Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 
22.05.2023, publicada no BCA nº 27/2023, o senhor MARCUS 
VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente do SINPAF, e os 
senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON FERREIRA DA 
MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, ONEILSON MEDEIROS 
AQUINO, ARNALDO RODRIGUES, NEIO LÚCIO RAMOS SILVA, 
JOSÉ VICENTE DA SILVA MAGALHÃES, FELIPE HAUBERT 
PILGER, MARCO AURÉLIO FEITOSA, ODIRLEI DALLA COSTA e 
ANTÔNIO MARCOS PEREIRA membros da Comissão Nacional de 
Negociação do SINPAF, e os convidados WALTTERLENNE 
ENGLEN FREITAS DE LIMA, ELANDERSON SOARES LIMA e 
NÁDIA CAVALCANTE DA CRUZ. O SINPAF inicia a rodada 
questionando se já há índice para recomposição salarial, 
alimentação, escola e filhos com deficiência, bem como para as 
demais cláusulas que estão sendo propostas e que têm reflexo 
financeiro. A Embrapa informa que ainda não dispõe do índice 
econômico  para apresentar à comissão de negociação do SINPAF. 
Quanto ao prazo para apresentação é intenção da diretoria da 



Embrapa apresentar esse índice o mais rápido possível por entender 
que se faz necessário à celebração do acordo o mais rápido possível. 
Dando continuidade às negociações, passa-se à análise das 
seguintes cláusulas: CLÁUSULA 9.10 - DISPENSA MENSAL: A 
Embrapa constituirá, em até 30 dias contados da celebração do 
acordo, grupo de trabalho paritário entre representantes da Embrapa 
e do SINPAF, composto por 6 membros para analisar a necessidade, 
os locais e a periodicidade de concessão de folga mensal, parcial ou 
total, observando, dentre outros aspectos, a localização da unidade 
ou campo experimental, o acesso a transporte público regular, os 
recursos de informática disponíveis, agências, caixas eletrônicos, 
compatibilizando a conclusão com as ausências permitidas por lei ou 
normativo interno. O SINPAF pede a suspensão para analisar a 
proposta. CLÁUSULA 3.13 -ACESSIBILIDADE NAS 
INSTALAÇÕES DA EMPRESA - Caput: a Embrapa e o SINPAF 
acordam na forma proposta na Pauta de Reivindicações: " A 
EMBRAPA fará todas as adequações físicas e orientadoras, 
observando as NBRs da ABNT, inclusive capacitando os seus 
gestores, para cumprir a Lei No 10.098, de 19 de dezembro de 2000 
(“Lei da acessibilidade”) e a Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015. (“Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência”) , acordado. CLÁUSULA 3.13 - 
ACESSIBILIDADE NAS INSTALAÇÕES DA EMPRESA - Parágrafo 
Primeiro: a Embrapa e SINPAF acordam a suspensão deste 
parágrafo. CLÁUSULA 3.13 - ACESSIBILIDADE NAS 
INSTALAÇÕES DA EMPRESA - Parágrafo Segundo: a Embrapa 
pede a suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.6 - N O R M A T I V O 
S  D E  G E S T Ã O  D E  P E S S O A S - A Embrapa propõe a 
inclusão de um novo parágrafo, nos seguintes termos: O 
encaminhamento para manifestação do SINPAF será feito com 
antecedência mínima de 15 dias.O SINPAF recebe a proposta mas 
propõe a suspensão para análise. CLÁUSULA 5.11 - 
SUBSTITUIÇÃO DE OCUPANTES DE FUNÇÃO GRATIFICADA - 
Parágrafo Único: a Embrapa pede a exclusão uma vez que já consta 
do PCE - item 14.4: "FUNÇÕES DE SUPERVISÃO – são aquelas 
relacionadas à supervisão, orientação ou controle de atividades de 
caráter operacional ou de empregados, de equipes de trabalho ou 
ainda à execução de atividades de caráter especial, sendo ocupadas, 
exclusivamente, por empregados pertencentes ao quadro de pessoal 
efetivo da Embrapa." O SINPAF pede a suspensão a fim de 
apresentar uma nova redação. CLÁUSULA 6.1 - TRABALHO EM 
DIA NÃO ÚTIL - Parágrafo Segundo da pauta de reivindicações: 
a Embrapa pede a exclusão uma vez que garante o transporte na 
Cláusula 4.1, e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 



reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 6.1 - TRABALHO EM DIA 
NÃO ÚTIL - Parágrafo Quarto: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordada. CLÁUSULA 6.1 - TRABALHO EM DIA NÃO ÚTIL - 
Parágrafo Quinto: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém 
a proposta da pauta de reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 
6.2 - DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS DE VIAGEM - Parágrafo 
Segundo: a Embrapa propõe o ACT revisando e o SINPAF pede a 
suspensão. CLÁUSULA 6.2 - DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS DE 
VIAGEM - Parágrafo Quarto:  a Embrapa pede a exclusão 
esclarecendo que, conquanto entenda que os valores atuais das 
diárias deverão ser corrigidos, a Embrapa por ser uma Empresa 
dependente do Tesouro tem um controle orçamentário e que a 
inclusão do parágrafo como proposto fragiliza esse controle 
orçamentário. O SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações uma vez que os valores de diárias de viagens estão 
congelados há mais de 10 (dez) anos transferindo o ônus das 
despesas aos empregados (as), o que é vedado pela legislação 
trabalhista, devendo o assunto voltar à discussão com a atenção da 
Empresa. CLÁUSULA 6.2 - DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS DE 
VIAGEM - Parágrafo Quinto: a Embrapa pede a exclusão e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.2 - DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS DE 
VIAGEM - Parágrafo Sexto: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF 
mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS - Caput - 
A Embrapa e o SINPAF acordam o caput: "A EMBRAPA permitirá aos 
seus empregados, anualmente, ausência remunerada por até 15 
(quinze) dias, corridos ou não, mediante apresentação obrigatória de 
atestado ou laudo médico que comprove a doença e necessidade de 
acompanhamento de cônjuge, ascendente ou descendente de 
primeiro grau (pai, mãe, filho ou filha), ou dependente 
legal."   CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS - Parágrafo 
Primeiro: a Embrapa pede a suspensão e o SINPAF mantém a 
proposta da pauta de reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 6.3 
- JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS - Parágrafo Segundo: a Embrapa 
pede a exclusão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de 
reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE 
FALTAS - Parágrafo Terceiro: a Embrapa e o SINPAF acordam a 
suspensão deste parágrafo. CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE 
FALTAS - Parágrafo Quarto: a Embrapa propõe a exclusão e o 
SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não 
acordado. CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS - 
Parágrafo Quinto: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém 
a proposta da pauta de reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 



6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS - Parágrafo Sexto: a Embrapa e 
o SINPAF acordam pela exclusão deste parágrafo.CLÁUSULA 6.3 - 
JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS - Parágrafos Sétimo e Oitavo : a 
Embrapa pede a suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta 
de reivindicações, não acordado. CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO 
DE FALTAS - Parágrafo Nono: a Embrapa e o SINPAF acordam a 
suspensão deste parágrafo. CLÁUSULA 6.3 - JUSTIFICAÇÃO DE 
FALTAS - Parágrafos Décimo e Décimo Primeiro: a Embrapa pede 
a exclusão uma vez que não há respaldo legal e o SINPAF mantém 
a proposta da pauta de reivindicações, não acordado. A próxima 
reunião está  marcada para amanhã, dia 30 de agosto de 2023, das 
9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas, por meio 
de webconferência. Nada mais havendo a tratar, assinam a presente 
ata. 

  

  

                EMBRAPA                                                             SINPAF 

 


